
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ln IOEllO 963, Dl!l 19 DE AGOS!l'O DJ: 1.980 

••••-••••---h·-----------~~=-=--- rs•-=-

Autoriza a Pre:l'aiw.ra Jfwdoipal­
a a11ear por doagão terreno oom 
ban:l'eitoriu a Socieda4e São Ti­
ce.ta de Plllll.o e dá outru proV! 
dênciaa. 

llla., 11&1106:1 D:Laa :Barreiras '.Pilho, Prefeito llmlicipal de Uchoa, 
Eetado de São Plllll.o, no uo das atrimiçõee legai•, 

Faço eaber que a Câmara Jfmuoipal decretem e a euoio:ao a / 
promu.l.go a aeguinte ~eis 

.Artigo 1•. - '.Pioa a Pra:l'eitu.ra Jlmlio:ipal autorizada a a11aar 
por doação, à Sooiedade São Vioente de P81ll.o, terreno oom bOJdei­
toriae, eitu.a.do no llairro de São tipe1, oom a área de 8.981,70 -
metro• (lUadradoe. 

Artigo 21. - A.e despesas 4eoorrente• com a ueaa.ção deeta Le:i, 
correrão à conta das nrbu pr6priu u:ietentee no orçamento. 

Artigo 311. - lleta Lei entrará em Tigor Da data de sua P11blioa 
ção, revogadas as diepoeiçõee em contrário. 

Pre:l'eitu.ra Jfmucipal de Uchoa, aos 19 dias elo•• de agoeto -
do ano de 1.980. 

11&11061 D:Lae :Barrei:raa '.Pilho 
Pra:l'eito llwu.cipal 

Pa.blioada neeta Secretaria, por afixação, na data eupra. 

Ge,0~$9 
Te:ra Iiüza :Beratta Seco 
Secretária da Prefeitura 


